
 
Assunto: Entendimento da ANS sobre auxílio funeral e seguro de vida. 

Data: 19/07/2010 

 

No último dia 05 de julho de 2010, a Unimed Centro Oeste Paulista, recebeu da 

Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS), posicionamento acerca da 

proibição do oferecimento de auxílio funeral ou seguro de vida como “serviços e 

coberturas adicionais” aos planos de saúde. 

 

De acordo com o Ofício nº 1550/2010/GGEOP/DIPRO/ANS, datado de 20 de junho 

de 2010, de autoria do senhor Alfredo Luiz de Almeida Cardoso, diretor interino da 

Diretoria de Normas e Habilitação dos Produtos (DIPRO), documento anexo, a 

operadora de plano de saúde não pode oferecer auxílio funeral e seguro de vida 

como “serviços e coberturas adicionais”, visto que estes serviços não são 

considerados como de assistência à saúde.  
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Mais informações poderão ser obtidas pelo e-mail busch@unicop.com.br.
 

Dr. Paulo De Conti 
Diretor Vice-Presidente 

Dr. Nilton Carlos Busch 
Assessoria Saúde Suplementar 

 
 

Unimed Centro Oeste Paulista 
www.unicop.com.br

 
 

Se você não quer mais receber nosso informativo, clique aqui.
 

 
Expediente: Unimed Centro Oeste Paulista – Federação Intrafederativa das Cooperativas Médicas 

Este informativo foi elaborado pelo GETANS – Grupo de Estudos Técnicos ANS – e produzido pelo Departamento de 
Marketing da Unimed Centro Oeste Paulista 
(14) 2106-1407 – marketing@unicop.com.br
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